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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4791 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 159.182,37 (cento e 
cinquenta e nove mil, cento e oitenta e dois reais e trinta e sete centavos), para os programas 
e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.2.139

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

083 3.1.90.04.01 1600000000 60.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.143

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

229 3.1.90.11.01 1600000000 99.182,37

TOTAL 159.182,37

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.120

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

050 3.3.90.30.10 1600000000 1.526,50

051 3.3.90.30.99 1600000000 157.504,85

052 3.3.90.39.99 1600000000 151,02

TOTAL 159.182,37

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4792, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Processo Administrativo nº. 2998/2025, conforme Edital do 
Concurso Público nº 001/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Os candidatos constantes do Anexo I foram oficialmente convocados, 
aqueles que não compareceram ou desistiram no prazo legal  serão considerados 
desistentes.

Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Administração, autorizado a convocar os 
concursados, obedecida à ordem de classificação no Concurso Público, para atender 
os cargos vagos na Administração Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
          Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

ANEXO I

DESISTENTES/NÃO COMPARECIMENTO:

NOME: DIEGO LUCIO GAIOZO
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS
CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 12
Data da Convocação: 16/10/2025
Data de Comparecimento: 20/10/2025
Data Desistência: 17/10/2025
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4793 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil  reais),  para os programas e dotações abaixo discriminados, de 
acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECON., CULT., TUR., EV., ESP. E LAZER
FUNCIONAL: 02.2101.13.392.0017.2.075

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

339 3.3.90.39.99 1704000000 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. ECON., CULT., TUR., EV., ESP. E LAZER
FUNCIONAL: 02.2101.23.695.0021.2.079

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

298 3.3.90.39.99 1704000000 100.000,00

299 4.4.90.51.99 1704000000 150.000,00

TOTAL 250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   211DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEXTA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2025 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 861/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais 
e,

Considerando a solicitação do Presidente da Comissão nomeado pela Portaria nº. 
518/2025,

R E S O L V E:
Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, o prazo concedido a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar  (PAD),  instituída pela Portaria  nº  518/2025,  com objetivo de 
averiguar os fatos contidos no Processo Administrativo nº. 1197/2025.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 14 de outubro de 2025.

Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.   
Babton da Silva Biondi

Prefeito

P O R T A R I A  Nº. 862/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Municipal n° 264/2023, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.203, de 28 de dezembro de 2022, e 
Considerando o Procedimento Administrativo nº 2773/2025,

R E S O L V E: 
Conceder  à  servidora  Bianca  Rocha  de  Camargo  Castro,  Enfermeira  -  ESF, 

matrícula 22/301, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, adicional de insalubridade no 
percentual de 20% (vinte por cento), no § 2º do artigo 2° da Lei Municipal nº. 1.203, de 28 
de dezembro de 2022.

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 30 de setembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.
Babton da Silva Biondi

Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A    Nº. 457/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:
Conceder férias ao servidor lotado na Secretaria Municipal de Administração, 

a saber: 
MATR. NOME CARGO INICIO

 21/086  Edson de Souza  Aux. de Serv. Gerais 03/11/2025 
= 15 dias

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894

P O R T A R I A    Nº. 458/2025.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando o Memorando n° 103/2025,

R E S O L V E:
Conceder férias à servidora lotada na Secretaria  Municipal  de Finanças,  a 

saber: 
 MATR. NOME CARGO INICIO

 22/194  Márcia dos Santos Dória  Auditor Fiscal Tributário 03/11/2025 

Registre-se. Publique-se.
Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.

José Claudio da Silva
Secretário Municipal de Administração

Matrícula 20/894
P O R T A R I A  Nº. 459/2025.

      O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
                Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
                Considerando o Procedimento Administrativo nº. 2895/2025,

         R E S O L V E:
     Conceder à servidora Maria Cristina Aniceto, Aux. de Serviços Gerais, matrícula 

21/311, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1 (um) mês de Licença Especial Por  
Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.
             Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
01 de novembro de 2025.

Rio Claro/RJ, 23 de outubro de 2025.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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